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O PREFEITo Mt NICIpAL oe Cnupo MrcRo, ESTADo Do PeneNÁ. no uso de suas

atribuições. propõem projeto de lei com a seguinte redação:

ART. 1'- No ato de realização de matriculas e rematrículas o responsável legal

da criança e/ou adolescente deverá portar consigo os seguintes documentos:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

c)

- Certidão de nascimento da criança;

- Declaração de vacinaçào da criança:

- Cartão do SUS (Carteira Nacional de Saúde);

- RG (do pai, da mãe ou do responsável legal);

- CPF (do pai, da mãe ou do responsável legat);

- l'ítulo de Eleitor (do pai. da mãe ou do responsável tegal);

- Comprovante de Residência (do pai. da mãe ou do responsável legal);

§1'.: Os documentos constantes deste artigo poderão ser substituídos por ouffos

de igual importiincia e validade a critério da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer
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§2".: Além dos documentos constantes neste aÍigo, a critério da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, poderão ser exigidos e requisitados

outros documentos;

ART. 2o. O tempo e a forma de apresentação dos referidos documenlos deverão

observar o calendario escolar e as normativas da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer.

ART. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Magro-PR, 05 de março de 2020.
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